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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 509, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023

Alteração da Portaria ns 228, de 14 de abril de

2023, que concede licença prêmio à servidora

Marilza Rosangela Cervigni Martins.

CONSIoERANDO o recêbimento do requerimento de licença prêmio protocolado pelo

Departamento de Recursos Humanos,

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de 161412017 à

161412022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1e Alterar o art.1e da Portaia 228, de 2023 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1s Conceder licença prêmio à servidora Marilza Rosangela Cervigni Martins, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, concursada no cargo de Professora, a serem usufruídas

no período de l3'lal20r2! à tÍ.l6l2023, e de 3Ol7l2O24 à 291812024'

Art. 2s Esta Portaria entra em viSor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 8 de novembro de 2023.
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Prefeita Municipal

Rêgistrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficialda AMM.
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I de Novembro dê 2023 . Jomal Ofcial Elefônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO Xvlll I N' 4.357

, .1 5.{52.000,1.r.01 I E DRENAGEM DE VIAS
560 I-13.3.90.30.00.00 I2500 MATERIAL DE CONSUMOi I1464.88É,02

Art. 3o Fica alterado o Plano PluÍianual, a Lei de Diretrizes OrçamentáÍias e a Lei Orçãmentária Anual para o exorcício orçpmêntário vigente,
nos ternos do Crédilo Adicional de que tratâ o aÍt. l' dêsta Lêi.

Art. 4o Esle decrêto entla êm vigor na data de sua publi.áção.

Publiqueéê. RêgistÍe-se. Cumpra-6€.

GABINETE DA PREFEITA DE PEDRA PRETA - lrlATO GROSSO.

AOS OTTO DIAS DO MÊS DE NOVET'BRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA PrêÍêitâ Municipal

Registada nêsta Sêcretâriã e

Publicada no Diário Oficiâl.

PORTARTA r'r" 509, DE 2023 - ALTERÂçAO DA PORTARTA N.228, OE
1ir DE ABRIL DE 2023, OUE CONCEDE LTCENçA PRÊM|O À
SERVIDORA MARILZA ROSANGELA CERVIGNI MARTINS.

DÉCRETO No 287, DE 2023 - F|CA ABERTO CRÉDÍTO SUPLEHENTAR NO ORçÂI,ENTO ANUAL OO EXERCÍClO DE 2023.

DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023,

Ficâ abeÍlo Crédito suplêmentar no Orçãmento Anual do exercício de 2023.

A PREFEÍTA IIUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, ESTADO DE MAIO GROSSO, no uso das at ibuiçôês que lhe sáo conferidas por Lei.

CONSIDERANDO a Lei no '1.568, de 8 de novembro de 2023.

Art. ío Ficâ abedo no orçamênto municipal úm Crédito Adicional Suplementar, nas dotações âbaixo disêaiminadas, no va:orde âte 306.432,34 (trez€ntos

e seis mil quatrocentos e Ainta e dois Íeâis e trinta e quatro centâvos).

MUNICIPÀL DE OBRAS
05.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
05.{x)í.04.1 22.000't.2.025. DAS ÂTMDADES DA SEC. DE OBÍ'AS
63 l-13.3.90.30.00.00

,| MATERIAL DE CONSUMO I 25.000.00

784 Assinâdo Digitalmente

DE 8 DE NOVEUBRO DE 2023

AlteraÉo da Portaria nô 228, de 14 de abril de 2023, que concede licençê
prêmio à servidora Marilza Rosangelâ Cervigni MâÉins.

CONSIDERÁNDO o aêêêbimento do requerimento de licença prêmio pro-

localãdo pelo Depadamenlo de Recursos Humanos.

CôNSIDERANOO que â seÍvidora faz jus a reÍerida, êdquiridâ no período

de 161412017 à 16142022.

A PREFEÍTA UNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o Alterar o art.1o da Ponaiâ 228, dê 2023 que pâssã a vigorar com â

seguinte redaÉo:

Art- 10 Conceder licença prêmio à servidorâ Maílzâ Rdsangêla CêÍvigni
irartins, lotada na Secretaria Municipal de Educaçâo, concursâdâ no cÉrr-

go de ProÍêssora, a serem usufÍuídas no peíodo de 1314,,2023 à'1116l

2023, e de 30nn024 à 2SBí2O21.

Art. 2Ô Estâ Portâriâ enha em vigor na data de sua publicaÉo.

Pedra Preta, 8 de novembro de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PrêfêUâ Municipãl

Registrada nêsta Sêcretaria e

Publicada no Oiário Oficial da AMlr.

PORTARIA N'50E, DE 2023 . ALTERAçÃO DA PORTARIA NO,í83, DE
í9 DE OUTUBRO OE 2023, OUE CONCEDE FÉRI,ÀS REGULARES ÂO

SERVIDOR CRISTIANO DOS SANTOS VIANA.

OE 8 DE NOVETIBRO OE 2023

Alleraçâo da Portaria no 483, de 19 de oulubro de 2023, que concede Íéri-

âs rcgulêres ao servidor Crisüano dos Santos Viâna.

CONSIDERAT{DO a R6olução no02/2023, quê êstabelece o CronogÉ.
ma de Escala d6 Fériâs dos sêrvidores da ConlÍolâdoria€eral do Mu_

nicípio.

CONSIDERÂNDO quê o seNidor Íaz jus a referida, âdquirida no período

de 1EnO22 à 318l:2023-

A PREFEÍTA IIUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuiçõês legais,

RESOLVE:

Art. 1o Altêrâ. o art.lo da Potlana 483, de 2023 que passâ a vigorar com â

seguinte redaÇáo:

Arl. 1o ConcêderÍérias rêgulaíes ao seÍvidor crisllano dos Santds Viana,

a seÍem usufiuídâs no pêÍícdo de 8111D023 a 1711112023, e 01lUl2O24

a 10/04/2024, bem como o pagamento de abono pêcuniário reÍerênte aos

10 (dez) dias de férias, conÍome disposto no ârtigo 72 da Lei Muhicipal no

75, de 23 de março de '1998.

Art. 2o Esta Po.laíâ êntrâ em vigor na data de sua publicaçáo.

Pedra Preta, 8 de novembro dê 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PrêÍêita Municipal

Rêgistrada nê9ta SecretaÍiã e

Publicadà ho DiáÍio OÍicial dã AMM.
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